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PORTARIA N.°r›2?63, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Concede férias regulamentares ao servidor quemenciona.

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no usoda atribuição legal que Ihe confere o artigo 73, XXXV, da Resolução Legislativa no543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paracatu - Minas Gerais, 17
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